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Prefeilura Munici~al ~a lslância Balneária ~e U~atu~a 
ESTADO DE SÃO PAULO 

J!il NQ lA / 61 'M DE 8 DE JUNHO DE 1961,-

Ocl3llIGA OS rRQPRIET$RIOO DE nMrrA
.ÇÕES SIT1JADJ\§ NO FEBÍMETRO JJRUNO, 
COl~T.BJJ1.REl:{ lN?TALACW,,s SANITÁRIAS 
At2.2.Ul!PAS, COM FOOSA AScWrICA.~. 

o Senhor Wilson Ab:.!.rached, Prefeito Municipal. da/· 
4 ~ N 

Estancia Balld!la.l'ia âe Ubatuba, Estado de Sao PaUlo.-
A 

FAÇO SABER, qUJt a Camara Municipal decretou e eu/ 
•sanciono e promulGo a seguinte Lei1 . 
A~tigo lª) - Os propriet~Tios de habitaçaes situadas no per:Cmetro urba-

A - • # no, em local servido pela reõe de distr1bU1çao de agua que 
- # # # -nao tiverem instalaçao sani taria adquada, com fonsa ascoptica, f'foam / 

obrigados a fazer tal instalão no prazo de 90 (noventa~ dias a oontar / 
da da 8Gtifica~ão que lhes ror feita.-

Artigo za) - Si dentro dG,prazo previsto no e.rtigo anterior não .for cqa, 
4 .. # .. 

;·· pride. e notificaçeo, a Prefei't.u:ra rara a instalaçao neces-
s~ia cobrando o seu custo ão prcpriot:.r10, e.crescido da taxa de 30~ 11 
(11:1.nta po cente) de edwir.i~tração~-

. § ~..ic o ~ .. Si as coné!içÕcs financeiras do prop:rietiÚio i'o:rem taie' qllf! - . . nao lha permita .dispor de. importancia divida para pagamen-
~ , , , .. 

to de ll'.n.~ s~ vez, ~ debito podera ser pago ate 15 (quinze) prestaçoes / 
qu.e serão ac?!Gscidas d-:t 1% (hUill por cento) ao mes.-

ArtigEt 311) - Esta Lei entrará em vigor na ó.ata óe sua publicação, revo-
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.. , 
gadas as disposiçoes em contrario.-

Ubu. tuh:i., 8 da Junho de 1961.-

REGISTRADA E PUBLICADA IiA SECHETARIA DA PREFEITURA MUNICI

ESTÂNCIA bP.Lfü~ÁRIA DE UBATUBA, Fi;STADO DE SÃO PAULO, EM 8 DE ~ 
JS61.-
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